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CÂMARA MUNICIPAL·· DE'~··coLATINA 
SECRETARIA· DA CÂMARA· 

PROJETO· DE RESOLU ÃO N2tlh 

CRIA CARGO DE PROCURADOR NA CÂMARA IvIDNICIPAL: 

A Câmara Municipal de Co1atina, do .c.stado de 

Espírito üanto, usando de atribuições legais, Decreta e / 

Promulga a seguinte 

Artigo 12)- Fica criado, no Quadro de funcionários da Câma 

ra Municipal, um cargo de Procurador; 

Artigo 22)- Os veµcimentos para o ce.rgo,constante do artigo 

12(prim.eiro), .. serão os mesmos do Procurador do 

Poder .::..xecutivo Municipal, correspondendo a Pª!'.. 
D ' 

te fixa e a de representação. 

Artigo 3º)- Esta Resolução entrará em.vigor' na data da sua 

public:::i-çã'o, revogando-se as disposições em con 

trárioa 

Salà das Sessões, 

Em, 22 

Octávio Luiz 

Autor 
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E S T A D o· D O E S P f RI T O SAN T O 

CÂMARA MUNICIPAL. ··bE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redação.reunida 
para apreciar o Projeto de Resolução nº 01/76, é ~ela sua 

~ 

rejeição tal e omo se acha redigido pelas razqes qtle abai/ 

xo numera: 

12)- A criação de cargos no Poder Eegislativo é da alç~da 

exclusiva da Presidencia da Câmara Municipal subscri 

ta pela Mesa Diretora; 

2º)- Para o caso em epígrafe cabe a confecção de Projeto/ 

de Lei, :pois redunda em aumento de despesa que, em / 

ultima análise, depende de sanção do Chefe do Poder/ 

Executivo. 

3º)- Pelas razões expostes, sugere a douta Comissão que o 

referido Projeto seja arquivado. 

Sala das Sessões, 

Em, 29 de março de 1976 
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